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INFORMAGAO-Prova de Equivaléncia a Frequéncia Ano Letivo 2025/2026

Histoéoria e Geografia de Portugal

2° Ciclo do Ensino Basico — Prova 05

Despacho Normativo n° 3/ 2026, de 23 de fevereiro

O presente documento divulga informagéo relativa a Prova de Equivaléncia a Frequéncia do 2° Ciclo do
Ensino Basico da disciplina de Histéria e Geografia de Portugal, a realizar em 2026, nomeadamente:

Objeto de avaliagao
Caracterizagao da prova
Critérios gerais de classificagao
Material

Duragéo
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1. Objeto de avaliagao

A Prova de Equivaléncia a Frequéncia de Histéria e Geografia de Portugal tem por referéncia o Perfil
dos Alunos a Saida da Escolaridade Obrigatéria e as Aprendizagens Essenciais referentes ao Programa
em vigor para o 2° Ciclo do Ensino Basico.

Permite avaliar a aprendizagem numa prova escrita de duracéo limitada.

As orientagdes curriculares para o 2° Ciclo da disciplina de Histéria e Geografia de Portugal referem
cinco Dominios organizadores.

2.Caracterizagao da prova

Na Prova de Equivaléncia a Frequéncia de Histéria e Geografia de Portugal, serd avaliada a
aprendizagem passivel de avaliagdo numa prova escrita de duracdo limitada incidindo sobre os cinco
Dominios de referéncia. Essa aprendizagem serd avaliada por um conjunto de capacidades,
nomeadamente:

[ Analise e interpretacéo de dados provenientes de fontes de informacéo diversas: textos, tabelas,
quadros, fotografias, figuras e graficos;

° Aplicacao de termos e conceitos nas situagdes problematicas apresentadas;

° Formulagao de problemas e/ou de hipéteses explicativas;

° Exposicao de ideias, defesa e argumentacao;

Estruturacdo Idgica de ideias em texto.

A Prova é cotada para 100 pontos.
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3.Critérios gerais de classificagao

3.1. A classificag&o a atribuir a cada resposta resultada aplicagéo dos critérios gerais e dos critérios
especificos de classificagao apresentados para cada item e é expressa por um numero inteiro, previsto
na grelha de classificagao.

3.2. As respostas ilegiveis ou que ndo possam ser claramente identificadas sao classificadas com
zero pontos.
3.3. Se o aluno responder a um mesmo item mais do que uma vez, nao eliminando inequivocamente

a(s) resposta(s) que nao deseja que seja(m) classificada(s), deve ser considerada apenas a resposta
que surgir em primeiro lugar.

3.4. As respostas corretas sao classificadas com a cotagao total do item. As respostas incorretas
sdo classificadas com a cotagdo de zero pontos.

3.5. Nos itens de selegdo, a cotacdo total s6 é atribuida aqueles que apresentem de forma
inequivoca a Unica opgéao correta, ou cuja sequéncia esteja integralmente correta e completa.

3.6. Nos itens de construcdo a classificagédo é atribuida de acordo com o nivel de desempenho e a
apresentacao de conteudos cientificamente validos e adequados ao solicitado.

3.7. A avaliagdo das competéncias de comunicagéo escrita em lingua portuguesa contribui para
valorizar a classificagdo atribuida ao desempenho no dominio das competéncias especificas da
disciplina.

No ambito da disciplina de Histéria e Geografia de Portugal, constituem, ainda, critérios gerais:

a) arelevancia da resposta relativamente a questao formulada;

b) aforma como os documentos de indole diversa sédo explorados, valorizando-se a interpretagao,
a selegao e/ ou a transcrigcao correta de excertos usados como suporte de argumentos;

c) a mobilizacao de informacéo circunscrita ao assunto em analise e o dominio do vocabulario
especifico da disciplina;

d) a corregao linguistica das respostas escritas;

e) a contextualizagdo da evolugao histérica e acontecimentos da histéria universal com a

especificidade da histéria portuguesa.

4. Material

As respostas sao registadas em folha propria, fornecida pelo estabelecimento de ensino (modelo
oficial).

S6 sera permitido, como material de escrita, caneta ou esferogréfica de tinta indelével, de cor azul ou
preta.

Nao é permitido o uso de corretor.

5.Duracao

A prova tem a durag&o de 90 minutos.
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